INDICAÇÃO Nº 
2143
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a adoção de estudos e providências pertinentes à matéria versada no Projeto de lei nº 33, de autoria do Deputado Jovem Guilherme Henrique da Silva, apresentado por ocasião do Parlamento Jovem Paulista 2004.

JUSTIFICATIVA
Em 19 de novembro de 2004, desenvolveram-se com grande êxito os trabalhos da 6ª Legislatura do Parlamento Jovem Paulista. 

A cada edição do Parlamento Jovem, reforça-se nossa convicção quanto ao absoluto acerto em que se constituiu a implantação, nesta Casa de Leis, desse evento democrático e festivo, que culmina com a apresentação, discussão e votação dos projetos de lei em Plenário, mas que se inicia meses antes, mobilizando fortemente os jovens e as comunidades escolares em todas as regiões de nosso Estado.

O interesse demonstrado por esses jovens e a qualidade e a pertinência das proposituras que trouxeram a este Parlamento são altamente alvissareiros, indicando não apenas sua aptidão e disposição para ativamente exercer os direitos e cumprir os deveres inerentes à cidadania, como também o inabalável compromisso dessa geração com a construção de uma sociedade livre, justa e solidária.

Todos os noventa e quatro projetos de lei apresentados pelos deputados jovens em seus respectivos partidos, organizados tematicamente — Agricultura, Cultura, Defesa do Consumidor, Direitos Humanos, Educação, Emprego, Esportes, Habitação, Juventude, Natureza, Saúde e Segurança Pública —, revelam sua preocupação com temas relevantes, e as providências neles previstas podem se constituir, em muitos casos, em subsídio para a formulação de ações e projetos do Poder Público. 

Bem por isso, reputamos oportuno o encaminhamento dos projetos ao Senhor Governador do Estado, a fim de que Sua Excelência determine aos órgãos competentes a análise das propostas ali contidas, com vistas a sua futura implantação.

Eis o escopo da presente indicação, que tem por objeto o Projeto de lei nº 33, de autoria do Deputado Jovem Guilherme Henrique da Silva, cujo teor é o seguinte:

“PROJETO DE LEI Nº 33, DE 2004 

Partido da Educação 

Dispõe sobre o uso obrigatório do uniforme escolar nas Escolas Públicas do Estado de São Paulo.

O Parlamento Jovem Paulista decreta:

Artigo 1º - Em todas as escolas públicas do Estado de São Paulo será exigido o uso do uniforme escolar como forma de garantir a todos os educandos:

I – segurança pessoal dentro e fora da Unidade Escolar, uma vez que, estando uniformizado, será facilmente identificado por qualquer cidadão a sua volta;

II – igualdade social;

III – inclusão social;

IV – permanência e freqüência às aulas, nas seguintes condições:

a) dentro da escola pessoas estranhas não terão acesso, pois serão facilmente identificadas pelos inspetores de alunos;

b) fora da escola qualquer criança uniformizada será identificada e encaminhada de volta a sua escola.

Artigo 2º - O uniforme escolar proporciona a igualdade entre todos os alunos, desfazendo assim, qualquer forma de discriminação ou preconceito social.

Artigo 3º - Estando uniformizados, todos os alunos são iguais, portanto, a criança se sentirá fazendo parte de sua comunidade escolar.

Artigo 4º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta da APM de cada Unidade Escolar.

Artigo 5º - Esta lei entra em vigor um ano após a data de sua publicação.

Justificativa

Nos dias de hoje, em que os perigos como as drogas, a violência e até mesmo a prostituição de menores aumentam a cada dia, temos que nos preocupar ainda mais com nossas crianças. Daí, a necessidade do uso obrigatório do uniforme escolar nas Escolas Públicas do Estado de São Paulo como um recurso a mais para proteger nossos jovens.

Os benefícios gerados por esta lei são incalculáveis, partindo do pressuposto que estamos assegurando um futuro digno e seguro para nossas futuras gerações.

A criança uniformizada estará segura dentro de sua escola, porque pessoas desconhecidas não terão acesso ao interior do prédio escolar. Desta forma, o uniforme funcionará como um passaporte para dentro da escola, só quem o tem, entra.

O aluno não perderá mais aulas ficando nas ruas sob a influência de más companhias, porque estando uniformizado, será facilmente reconhecido e levado para sua escola por órgãos competentes.

Não devemos nos esquecer que, quando a criança usa o uniforme escolar, ela desenvolve o sentimento de igualdade social, descartando qualquer tipo de discriminação.

Além do mais, a criança uniformizada não terá tanta facilidade para evadir-se da escola, pois será identificada facilmente na rua e, portanto, encaminhada novamente à escola, o que lhe garantirá permanência e freqüência às aulas. Esta ação poderá ser feita por qualquer cidadão comum ou por órgãos competentes como, por exemplo, o Conselho Tutelar.

É responsabilidade das Escolas assegurarem o direito do educando ter o seu uniforme escolar e dever da família zelar para que ele seja usado, garantindo assim, todos os direitos assegurados para as crianças de acordo com a Constituição Brasileira.

Deputado Jovem Guilherme Henrique da Silva

EE Profa Carmem Mendes Carvalho – Tambau”

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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